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MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO 
Rua Francisco José Pacheco, 110, Centro, Campo Redondo/RN CEP: 59230000 CNPJ: 08.358.723/0001-79 

 
Processo Administrativo n°. 124.002/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA MONTAGEM DE KITS 

ESCOLARES 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

MONTAGEM DE KITS ESCOLARES, nos termos da tabela abaixo, conforme as especificações, 

quantidades e condições exigidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 As especificações e quantitativos estão em divididos por lote único e descritos conforme tabela 

abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1.  

MOCHILA ESCOLAR COM RODINHAS: 

Mochila personalizada para uso escolar- 

Contendo: bolso principal, alças de costa, alça de 

mão, bolso secundário frontal, carrinho, de uso 
confortável e bom espaço interno para adequação 

de materiais como livros, cadernos, e utensílios 

escolares seguindo os parâmetros mínimos a 

seguir: CARRINHO: A mochila é acompanhada 

de um carrinho acoplado de alumínio, com base 

inferior medindo 240 mm x 143 mm; 

confeccionada em plástico de PVC na cor preta 

contendo duas rodinhas com diâmetro de 45 mm 

e dois suportes de apoio com 55 mm de altura 

além da base interna inferior de 106 mm x 206 

mm fixadas com 03 (três) parafusos, possui 
também a base superior externa medindo 158 mm 

x 65 mm confeccionada também em plástico PVC 

preto contendo duas travas de regulagem das 

hastes além da base superior interna de 130 mm x 

35 mm que juntas são fixadas com 02 (dois) 

parafusos. FINALMENTE UM APOIO DE MÃO 

confeccionada em plástico de PVC na cor preta 

com formato dos dedos e haste de 75,5 cm. 

CORPO DA FRENTE: Constituído em nylon 

RIPSTOP octogonal com 0,05 mm em todos os 

lados formando um losango nas suas uniões na cor 

azul marinho de composição 100% poliéster, 

gramatura mínima 300 g, medindo na frente 32 

cm de altura por 26,5 cm de largura. Fechamento 

com zíper na cor preta. FOLE: Constituído em 

nylon RIPSTOP octogonal com 0,05 mm em 

todos os lados formando um losango nas suas 

uniões na cor azul marinho de composição 100% 

poliéster, gramatura mínima 300g, com 12 cm de 

profundidade (+/- 5%). Canal do zíper do fole 

com zíper na cor preta, cursor com duplo sentido 

de abertura. BOLSO FRONTAL: Deverá ser 

costurado um bolso frontal Constituído em nylon 

Und. 1.400 276,01 386.414,00 
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RIPSTOP octogonal com 0,05 mm em todos os 

lados formando um losango nas suas uniões na cor 

azul marinho de composição 100% poliéster, 

gramatura mínima 300 g, nas medidas de 28 cm 

de altura, 20 cm de largura, zíper nr. 6 na 

cor amarelo claro acabamento ao redor do bolso 

em friso vivo na cor azul marinho, no meio do 

bolso deverá haver arte em transfers conforme 

layout. COSTAS E FUNDO: Constituído a parte 

externa em tecido tipo casa de abelha 

airado na amarelo-Claro de composição 100% 

poliéster, gramatura mínima 250 g e na parte 

interna em tecido plano de composição 100% 

poliéster, gramatura mínima 90 g na 

cor azul marinho, dublado com preenchimento 

interno em espuma de gramatura mínima 200 g e 

espessura mínima de 7mm, formando um 

sanduíche; depois de conformado deve 

apesentar um desenho no centro das costas da 

letra “T” de cabeça para baixo em relevo 

proporcionando um encaixe perfeito nas costas do 

aluno, nas costas e no fundo da bolsa deve 

apresentar desenho de colmeia com quadrados 

de 1,7x1,7cm em relevo, existindo um canal entre 

eles de 2mm de largura e 1 mm de densidade do 

baixo-relevo, depois de acopladas as costas e o 

fundo formam uma peça única no formato 

40,5x26,5cm, sem costuras apresentando um 

design moderno e confortável para o aluno. 

ALÇAS DAS COSTAS: Confeccionados de 

forma ergonômica curvada em formato de “S” 

formato 31x7cm, em nylon RIPSTOP octogonal 

com 0,05 mm em todos os lados formando um 

losango nas suas uniões na cor azul marinho de 

composição 100% poliéster, gramatura mínima 

300 g, com preenchimento interno de isomanta de 

6 mm, acabamento nas extremidades por meio de 

uma fita tecida 100% polipropileno com urdume 

de 74 fios, com tolerância de 3% para mais ou 

para menos, na cor azul marinho com 2,5 cm de 

largura, nas pontas inferiores das alças deve ser 

aplicado um par de reguladores, preso por meio 

de uma fita tecida 100% polipropileno com 

urdume de 74 fios, com tolerância de 3% para 

mais ou para menos, na cor azul marinho com 2,5 

cm de largura por 7 cm de comprimento (dobrada 

e costurada), sendo que esta costura será em X. 

Tolerância de 0,5 cm para mais ou para menos. 

ALÇA DE MÃO: Tecida em fita 100% 

polipropileno com urdume de 74 fios, com 

tolerância de 3% para mais ou para menos, na cor 

azul marinho com 2,5 cm de largura e 20 cm de 

comprimento, fixados a mochila no meio das 

alças das costas. REGULADOR DAS ALÇAS: 

Costurados nas extremidades das alças com três 

vias de passagem de no mínimo 2,5 cm de largura 
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na parte interna e 3 cm de largura na parte externa 

com composição 100 % polietileno na cor preta. 

TRIÂNGULO DE REFORÇO: Triângulo 9x6cm 

em nylon RIPSTOP octogonal com 0,05 mm em 

todos os lados formando um losango nas suas 

uniões na cor azul marinho de composição 100%. 

2.  

COLEÇÃO DE GIZ DE CERA 12 CORES giz de 

cera curto c/12 cores, formato triangular, 

superfície lisa, comprimento 55mm, peso 56g. 

Composição: Ceras, cargas, cargas minerais 

inertes e pigmentos. Aplicações: Para desenhar 

sobre papel, papel cartão e cartolina. 

Características: Produto não tóxico, embalagem: 

Cartão duplex 250 a 280 G/M², c/ janela, 

impressão offset 4 (quatro) cores. Selo: 

Compulsório do Inmetro. Normas: NBR 

15236/2009. Prazo de validade: produto não 

perecível. 

Caixa 1.400 4,77 6.678,00 

3.  

LÁPIS GRAFITE GIGANTE P/ CRIANÇAS 

especial para criança na pré-escola. Lápis grafite 

Triangular Gigante HB n°2 fabricado com resina, 

medindo 17,5cm de comprimento x 1cm de 

diâmetro. O lápis deve trazer, em baixo relevo, a 

marca do fabricante e a dureza do grafite em seu 

corpo. Deverá atender ao estabelecido nas normas 

ABNT NBR 15795:2010 e a ABNT NBR 

15236:2012 e nas portarias INMETRO n 

481/2010,90 de 2012 e todas as suas portarias 

complementares. Produzido com materiais 

totalmente atóxicos, ser ecologicamente correto 

(ajuda a não destruir as matas NATURAIS) e não 

quebra com facilidade, seguro para crianças: pois 

ao quebrar, não deixa lascas elo: Compulsório do 

Inmetro. Normas: NBR 15236/2009. Prazo de 

validade: produto não perecível. 

Und. 2.800 3,85 10.780,00 

4.  

CADERNO DE DESENHO ESPIRAL 96 folhas, 

sem margem, sem seda, medida mínima de 200 x 

140mm. Capa dura e Contra capa em duplex com 

gramatura mínima de 225gr/m. Miolo: papel 

reciclado com gramatura mínima de 56g/m, 

acabamento em espiral composto de arame 

estanhado de 0,80 e acabamento COIL-LOCK, 

com a primeira folha do miolo com dados 

pessoais do aluno, horários de aula e anotações. 

Conforme arte fornecida. Deve constar na contra 

capa: Produto Certificado FSC (FOREST 

STEWARDSHIP COUNCIL A.C.) e 

informações de especificações (quantidade de 

folhas, gramatura e medidas). 

Und. 2.700 13,84 37.368,00 

5.  

PINTURA DE DEDO ATÓXICA 06 CORES 

conjunto com 06 (seis) cores vivas e diferentes, 15 

ml, embalagem 06 frascos plásticos transparentes 

inquebráveis, Diâmetro: 30mm (BASE) / 20mm 

(BOCA), altura: 36 mm, composição: resina de 

P.V.A, água, carga, pigmentos e conservante, 

aplicações: para fazer pintura com os dedos, 

Caixa 1.400 6,90 9.660,00 
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pincel ou esponja sobre papel, papel cartão e 

cartolina. Características do produto: não tóxico, 

solúvel em água, pronto para uso, cores miscíveis 

entre si. Selo INMETRO. 

6.  

MASSA DE MODELAR ATÓXICA 12 CORES 

conjunto com 12 (doze) cores, peso 180g, 

composição: Água, carboidratos de cereais, 

glúten, cloreto de sódio, conservante, aroma, 

aditivos e pigmentos. Aplicações: Para trabalhos 

de modelagem, que após seco pode ser pintada 

com tinta guache, tinta acrílicas e P.V.A 

Características: Produto não tóxico, base de 

amido, embalagem: Cartão duplex 250 e 280 

G/M², c/janela, impressão offset 4 (quatro) cores. 

Selo: Inmetro. Prazo de validade: 30 meses. 

Caixa 800 7,47 5.976,00 

7.  

COLEÇÃO DE LÁPIS DE COR GIGANTE 

COM 12 CORES especial para criança na pré-

escola. Caixa com 12 lápis Triangular Gigante 

fabricado com Resina, medindo 17,5cm de 

Comprimento x 1 cm de diâmetro. Caixa com 12 

unidades de cores diferentes. O lápis deve trazer, 

em baixo relevo, a marca do fabricante em seu 

corpo. Deverão atender ao estabelecido nas 

normas ABNT NBR 15795:2010 e a ABNT NBR 

15236:2012 e nas portarias INMETRO n 

481/2010,90 de 2012 e todas as suas portarias 

complementares. Produzido com materiais 

totalmente atóxicos, ser ecologicamente correto 

(ajuda a não destruir as matas NATURAIS) e não 

quebra com facilidade, seguro para crianças: pois 

ao quebrar, não deixa lascas. 

Und. 600 28,90 17.340,00 

8.  

COLA LÍQUIDA branca, escolar, atóxica, 

lavável composta de acetato de polivinia (pva), 

com faixa de concentração de 22% e água com 

68% a 70%, tubo com 90 gramas. O produto deve 

ser plastificante, com alto poder de colagem, após 

a secagem apresente um filme transparente, isento 

de cargas minerais e substâncias nocivas à saúde, 

atóxico e inócuo. Deve atender ao estabelecido na 

NBR 15236:2012 versão corrigida:2013 e 

apresentar o selo do INMETRO. 

Und. 6.500 5,64 36.660,00 

9.  

BORRACHA composta de borracha natural e 

estireno butadeno, para lápis grafite, no formato 

retangular, número 40, na cor branco. Tamanho: 

3,3 x 2,3 x 0,08cm. Peso: 10/15gr. 

Und. 11.400 1,76 20.064,00 

10.  
APONTADOR de ferro. Modelo com um furo. 

Certificado pelo INMETRO. 
Und. 5.700 1,33 7.581,00 

11.  

MASSA DE MODELAR ATÓXICA 12 CORES 

conjunto com 12 (doze) cores, peso 100g, 

composição: Água, carboidratos de cereais, 

glúten, cloreto de sódio, conservante, aroma, 

aditivos e pigmentos. Aplicações: Para trabalhos 

de modelagem, que após seco pode ser pintada 

com tinta guache, tinta acrílicas e P.V.A 

Características: Produto não tóxico, base de 

amido, embalagem: Cartão duplex 250 e 

Caixa 1.300 8,91 11.583,00 
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280G/M², c/janela, impressão offset 04 (quatro) 

cores. Selo: Inmetro. Prazo de validade: 30 meses. 

12.  

MOCHILA ESCOLAR PARA COSTAS 

Mochila personalizada para uso escolar - 

Contendo: bolso principal, alças de costa, 

alça de mão e bolso secundário frontal, de uso 

confortável e bom espaço interno para adequação 

de materiais como livros, cadernos, e utensílios 

escolares seguindo os parâmetros mínimos a 

seguir: Constituído em nylon RIPSTOP octogonal 

com 0,05 mm em todos os lados formando um 

losango nas suas uniões na cor azul marinho de 

composição 100% poliéster, gramatura mínima 

300g, medindo na frente 42 cm de altura por 33 

cm de largura. 

Fechamento com zíper na cor preta. FOLE: 

Constituído em nylon RIPSTOP octogonal com 

0,05 mm em todos os lados formando um losango 

nas suas uniões na cor azul marinho 

de composição 100% poliéster, gramatura mínima 

300g, com 12 cm de profundidade (+/- 5%). Canal 

do zíper do fole na cor preto, cursor com duplo 

sentido de abertura. BOLSO FRONTAL: Deverá 

ser costurado um bolso frontal Constituído em 

nylon RIPSTOP octogonal com 0,05 mm em 

todos os lados formando um losango nas suas 

uniões na cor azul marinho de composição 100% 

poliéster, gramatura mínima 300 g, nas medidas 

de 36 cm de altura, 23 cm de largura, zíper nr.6 na 

cor preto, acabamento ao redor do bolso em friso 

vivo na cor Azul marinho, no meio do bolso 

deverá haver arte em transfers conforme layout. 

COSTAS E FUNDO: Constituído a parte externa 

em tecido tipo casa de abelha na cor azul marinho 

de composição 100% poliéster, gramatura mínima 

250 g e na parte interna em tecido plano de 

composição 100% poliéster, gramatura mínima 

90 g na cor azul marinho, dublado com 

preenchimento interno em espuma de gramatura 

mínima 200 g e espessura mínima de 7mm, 

formando um sanduíche; depois de conformado 

deve apesentar um desenho no centro das costas 

da letra “T” de cabeça para baixo em relevo 

proporcionando um encaixe perfeito nas costas do 

aluno, nas costas e no fundo da bolsa deve 

apresentar. 

Und. 5.100 68,59 349.809,00 

13.  

COLEÇÃO DE LÁPIS DE COR GIGANTE 

COM 12 CORES caixa com 12 lápis 

SEXTAVADO fabricado com Resina, medindo 

17,5cm de Comprimento x 0,75cm de diâmetro. 

Caixa com 12 unidades de cores diferentes. O 

lápis deve trazer, em baixo relevo, a marca do 

fabricante em seu corpo. Deverão atender ao 

estabelecido nas normas ABNT NBR 15795:2010 

e a ABNT NBR 15236:2012 e nas portarias 

INMETRO n 481/2010,90 de 2012 e todas as suas 

Caixa 1.300 11,97 15.561,00 
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portarias complementares. Produzido com 

materiais totalmente atóxicos, ser 

Ecologicamente correto (ajuda a não destruir as 

matas NATURAIS) e não quebra com facilidade, 

seguro para crianças: pois ao quebrar, não deixa 

lascas. 

14.  

LÁPIS GRAFITE comprimento 170mm, 

composição resina termoplásticas. Graduação: 

HB Nº2, formato do Corpo Sextavado. O lápis 

deve trazer, em baixo relevo, a marca do 

fabricante e a dureza do grafite em seu corpo. 

Deverá atender ao estabelecido nas normas 

ABNT NBR 15795:2010 e a ABNT NBR 

15236:2012 e nas portarias INMETRO n 

481/2010,90 de 2012 e todas as suas portarias 

complementares. Produzido com materiais 

totalmente atóxicos, ser Ecologicamente correto 

(ajuda a não destruir as matas NATURAIS) e não 

quebra com facilidade, seguro para crianças: pois 

ao quebrar, não deixa lascas. 

Und 10.200 1,18 12.036,00 

15.  

CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO 

CAPA DURA 200 FLS(6X1) (10 MATÉRIAS). 

Constando na contracapa produto certificado: 

FSC (FOREST STEWARDSHIP COUNCIL 

A.C) papel reciclado 90gr/m², papelão 600gr/m², 

revestimento da capa laminação fosca com a 

logomarca fornecida pelo Município. 

Revestimento contracapa laminação fosca. Miolo 

– fl. De planejamento papel reciclado 75g, 

divisórias papel reciclado 63g, papel miolo papel 

reciclado 56g, pauta 7mm, 27 pautas azul. 

Acabamento: espiral revestido nylon, espessura 

do espiral mínimo de 1mm, cor preta. Deve 

constar na contracapa: Produto Certificado FSC 

(FOREST STEWARDSHIP COUNCIL A.C.) e 

informações de especificações (quantidade de 

folhas, gramatura e medidas). 

Und. 1.300 18,19 23.647,00 

16.  

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL tampinha 

de segurança p/ crianças – não pode ser engolida 

100% de vedação, visualização do nível da tinta, 

Esfera de tungstênio 1,0. Escreve suave e 

agradável. Conexão especial, não permite rachar 

ou quebrar o corpo. Dimensões principais:8,5 x 

144,0mm Validade: 5 anos a partir da data de 

fabricação. Tampa ante asfixiante. 

Und. 4.400 1,84 8.096,00 

17.  

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA tampinha 

de segurança p/ crianças – não pode ser engolida 

100% de vedação, visualização do nível da tinta, 

Esfera de tungstênio 1,0. Escreve suave e 

agradável. Conexão especial, não permite rachar 

ou quebrar o corpo. Dimensões principais: 8,5 x 

144,0mm Validade: 5 anos a partir da data de 

fabricação. Tampa ante asfixiante. 

Und. 4.400 1,44 6.336,00 

18.  

CONJUNTO GEOMETRICO composto de: 1 

régua plástica, 1 transferidor, 1 par de esquadros. 

REGUA de 30cm, transparente, com 

Conju. 4.400 21,16 93.104,00 
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demarcações em milímetros e centímetros, 

destaques a cada 5 milímetros e demarcações a 

cada centímetro. Gravada pelo processo de 

Tampografia. Componentes: PS Poliestireno 

cristal. Prazo de validade: indefinido. 

ESQUADRO 45º - transparente, com 

demarcações em milímetros e centímetros, 

destaques a cada 5 milímetros e demarcações a 

cada centímetro. Gravada pelo processo de 

tampografia com tinta Ultra Violeta. 

Comprimento: 205mm (Hipotenusa); Largura 

25mm; Espessura: 3mm Componentes: OS 

Poliestireno cristal. Prazo validade indefinido. 

ESQUADRO 60º - transparente, com 

demarcações em milímetros e centímetros, 

destaques a cada 5 milímetros e demarcações a 

cada centímetros. Gravada pelo processo de 

tampografia com tinta Ultra Violeta. 

Comprimento: 236mm (Hipotenusa); Largura 

25mm; Espessura: 3mm Componentes: OS 

Poliestireno cristal. Prazo validade indefinido. 

TRANSFERIDOR 360º - - transparente, com 

demarcações em milímetros e centímetros, 

destaques a cada 5 milímetros e demarcações a 

cada centímetros. Gravada pelo processo de 

tampografia com tinta Ultra Violeta. 

Comprimento: 120mm; Largura 20mm; 

Espessura: 3mm Componentes: OS Poliestireno 

cristal. Prazo de validade: indefinido. 

19.  

CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO 

CAPA DURA 12X1 240 FLS (15 MATÉRIAS) – 

formato nominal 200 x 275mm. Constando na 

contra capa produto certificado: FSC (FOREST 

STEWARDSHIP COUNCIL A.C) papel 

reciclado 90gr/m², papelão 600gr/m², 

revestimento da capa laminação fosca com a 

logomarca fornecida pelo Município. 

Revestimento contra capa laminação fosca. Miolo 

– fl. De planejamento papel reciclado 75g, 

divisórias papel reciclado 63g, papel miolo papel 

reciclado 56g, pauta 7mm, 27 pautas azul. 

Acabamento: espiral revestido nylon, espessura 

do espiral mínimo de 1mm, cor preta. Deve 

constar na contra capa: Produto Certificado FSC 

(FOREST STEWARDSHIP COUNCIL A.C.) e 

informações de especificações (quantidade de 

folhas, gramatura e medidas). 

Und. 3.800 27,03 102.714,00 

20.  

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 

tampinha de segurança p/ crianças – não pode ser 

engolida 100% de vedação, visualização do nível 

da tinta, Esfera de tungstênio 1,0. Escreve suave e 

agradável. Conexão especial, não permite rachar 

ou quebrar o corpo. Dimensões principais: 8,5 x 

144,0mm Validade: 5 anos a partir da data de 

fabricação. Tampa ante asfixiante. 

Und. 1.200 1,82 2.184,00 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO 
Rua Francisco José Pacheco, 110, Centro, Campo Redondo/RN CEP: 59230000 CNPJ: 08.358.723/0001-79 

 

21.  

COMPASSO PARA DESENHO 

GEOMÉTRICO ESCOLAR dimensões 

principais 136,0 X 18,0X 9,5mm. Peso por 

compasso: 11,0g Abertura para o raio Máximo de 

155,0mm. Ponta com mina de grafite HB 2,0 mm 

X 24,0 ponta seca: alfinete de aço inox 0,7 mm X 

26,3 hastes injetadas em poliacetal com fibra de 

vidro na cor preta com sistemas de cremalheiras 

que permite abertura simultânea das hastes, 

cabeça plástica injetada em policarbonato 

colorido, nas mesas cores da cabeça. Tampinha do 

reservatório de grafites injetada em policarbonato 

transparente. O reservatório acondiciona duas 

minas de grafite sobressalentes, apontada dos dois 

lados. Tampa exclusiva de proteção injetada em 

policarbonato transparente. Protege o usuário para 

não se machucar nas pontas. Certificação Inmetro 

ABNT NBR 15236 e Laudo de comprovação. 

Und. 1.200 12,68 15.216,00 

Total 1.178.807,00 

 

2.  A FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

2.2. A necessidade da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminar, e de forma abreviada, busca atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

2.3. Registre-se, que o Município não formalizou Plano de Contratações Anual – PCA, para este 

exercício.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

3.1. Adquirir material escolar, para montagem de kits escolares, que será distribuído entre os alunos 

matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

 

3.2. Entregar os bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

3.3. A demanda possui quantitativo estimado, sendo adequado a licitação para registro de preços. 

 

3.4. O Regime de execução, aplica-se a reunião em grupo, favorecendo a economia de escala. 

 

3.4.1. Possivelmente, haverá uma perda de economia de escala. Se a licitação for realizada por itens, 

cada licitante irá propor, para cada item, um custo referente a entrega daquele determinado bem, ao 

passo que se o licitante obtiver a adjudicação de vários itens agrupados, tais custos serão sensivelmente 

diluídos, posto que suportados por apenas um licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor do 

certame. 
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3.4.2. Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas, 

o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente executado, 

tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas com diversos contratados, além de 

possíveis incompatibilidades entre eles. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamento ou qualquer outro defeito que 

possa comprometer a qualidade do produto (nos casos em que couber).  

 

4.2. A proponente vencedora é responsável pela qualidade dos produtos ofertados. 

 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Não haverá exigência garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº. 14.133/21. 

 

4.3. Não haverá exigência de amostras, tendo em vista que envolve fornecimento baixa escala e 

complexidade. 

 

5.  EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 08 (OITO) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da Ordem 

de Compra.  

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Os bens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, no centro 

do Município de Campo Redondo/RN. 

 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (DOIS) DIAS 

CORRIDOS, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (DOIS) 

DIAS CORRIDO, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (OITO) DIAS CORRIDOS, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 5.6, não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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6. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº. 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº. 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.3.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, §1º.). 

 

6.4. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei nº. 14.133/2021. 

 

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização da seleção da proposta de “MENOR PREÇO 

POR GRUPO”.  

 

7.3. Habilitação Jurídica: 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; ou 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 

 

7.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.4. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 

quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio 

ou sede do licitante; 

 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST; 

 

7.5. Habilitação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.  

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 
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8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2024 - Cota Parte da Cont.do Salário Educação. 

Natureza da Despesa: 33.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

Fonte: 11500000 

 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2027 – Manut.das Atividades do Ensino Fundamental. 

Natureza da Despesa: 33.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

Fonte: 15001001 

 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Fundo Municipal de Educação. 

Ação: 2036 – Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%. 

Natureza da Despesa: 33.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

Fonte: 15400000 

 

9. DO PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

9.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

9.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

9.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

9.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste Termo de Referência. 

 

9.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

9.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o valor a pagar; e  

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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9.6.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista.   

 

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista. 

 

9.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

9.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.9.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

9.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

10.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato; 

 

10.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

10.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/1990); 

 

11.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 

 

11.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

11.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

11.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

11.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº. 14.133/2021. 

 

12. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

12.1. Fica garantido a Contratada, o direito ao equilíbrio econômico-financeiro, de acordo com as 

hipóteses previstas na Lei nº. 14.133/2023. 

 

Campo Redondo/RN, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

HEITOR DE LIMA SOUZA 

Presidente da Equipe de Planejamento da Contratação 

 


